PARECER Nº   1471 , DE 2003 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 395, de 2001 

De iniciativa do nobre Deputado Pedro Yves, o projeto em epígrafe cria a "Delegacia Especializada em Roubos de Cargas"

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 96ª a 100ª Sessões Ordinárias (de 1º a 07/08/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi remetido a esta Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciado no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, consoante o que dispõe o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na condição de relator designado por este órgão, verificamos que o autor pretende a criação, na estrutura da Secretaria de Segurança Pública, de uma delegacia especializada para atender exclusivamente as ocorrências relativas ao roubo de cargas, tendo em vista o incremento dessa modalidade de crime no Estado de São Paulo. 

Do exame do assunto, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à competência, de iniciativa concorrente, nos termos dos artigos, 19, 21 e 24, caput, da Constituição do Estado, nada havendo portanto, sob esse prisma, que impeça a aprovação do projeto.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 395, de 2001. 

a)    ROQUE  BARBIERE -  Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 7/5/02

a) Wadih Helú – Presidente

Wadih Helú – Campos Machado – Rodrigo Garcia – Pedro Mori (com voto em separado) – Edson Aparecido (com voto em separado) – Vanderlei Siraque (com voto em separado) – Wadih Helú (desempate).

VOTO EM SEPARADO
De iniciativa do Deputado Pedro Yves, o Projeto de lei n° 395, de 2001, que objetiva criar a Delegacia Especializada em Roubos de Carga.

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não foi alvo de emendas e ou substitutivos.

A seguir, a proposta foi encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça para serem analisados os seus aspectos de ordem constitucional, legal e jurídico, nos termos do artigo 31, § 1 °, da X Consolidação do Regimento Interno.

O ilustre relator designado em seu parecer de fls. 04 concluiu pela aprovação do projeto.

Por discordarmos de suas razões, apresentamos as seguintes considerações sobre a matéria.

Busca a proposta em tela criar a Delegacia Especializada em Roubos de Carga

Tal providência, a nosso ver configura medidas de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo, a quem cabe, no exercício das atribuições deferidas pelos incisos II e XIV, do artigo 47, da Constituição do Estado, aferir previamente a conveniência e oportunidade da adoção da medida, em consonância com as prioridades de sua Administração.

Sendo assim, concluímos que o disposto no artigo 47 da Carta Paulista, que trata das atribuições privativas do Governador no que diz respeito à prática dos atos de administração, garante ao Poder Executivo iniciativa destes projetos, ficando inviável para este Poder legislar sobre matérias dessa natureza.

Por essas razões, opinamos pela rejeição do Projeto de lei n° 395, de 2001.

a) Edson Aparecido

